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ERRATA Nº 4 
 

Processo nº 23117.074382/2022-10 

 
 
A coordenadora do Programa de Pós-graduação em Ciências Veterinárias (PPGCVET), da 
Faculdade de Medicina Veterinária (FAMEV), da Universidade Federal de Uberlândia (UFU), no 
uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por 
meio da PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 4889, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 e também pelo 
Estatuto e Regimento Geral da UFU e demais legislações pertinentes, faz saber a todos quantos 
virem a presente errata do EDITAL PPGCVET/FAMEV/UFU/Nº 002/2022 para ingresso ao 
Programa de Pós-graduação em Ciências Veterinárias, turma 2023/1º ou dele tiverem conheciento 
que:  

 
ONDE SE LÊ: 
 

4.1.1  A primeira consiste na entrega da documentação exigida, conforme 
item 4.5.1. 

4.5  Não haverá, sobre qualquer pretexto, inscrição provisória, 
condicional ou extemporânea assim como por correio eletrônico. Não 
será recebida, sob qualquer hipótese, documentação avulsa.  

 

LEIA-SE: 
4.1.1  A primeira consiste na entrega da documentação exigida, conforme 

item 4.7.1. 

4.5  Não haverá, sobre qualquer pretexto, inscrição provisória, 
condicional ou extemporânea. Não será recebida, sob qualquer 
hipótese, documentação avulsa.  
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